
República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores de Passa Sete 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Pinheiro, 1.500 – Centro – 96908-000 – PASSA SETE – RS -  Fones:  (51) 3616-6160  –  (51) 999681966 
Email: secretaria@camarapassasete.rs.gov.br          Home Page: www.camarapassasete.rs.gov.br 

                                                                                                                                                                        

                                                                                                                                                              52 

ATA DA 04ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE PASSA SETE - RS, EXERCÍCIO DE 2025. 

No dia 20 de janeiro de 2025, às 13:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localizada na 

Av. Pinheiro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 04ª Sessão Extraordinária de 2025 

da Câmara Municipal de Vereadores. Após a verificação de quórum constatou- se a presença dos se-

guintes Vereadores: Flavio Junior Ilha da bancada do PDT; Gean Mateus Quoos e Otavio Loch da 

bancada do PP,   Loreno Luis Lopes, Rogério José Rech, Valdemar Rodrigues de Moraes e Vini-

cius Puntel da Rosa da bancada do PL. Havendo número legal de Vereadores presentes, o Sr. Presi-

dente Vereador Rogério José Rech declarou abertos os trabalhos, e determinou para que efetuada a 

leitura da Convocação do Presidente da Câmara de Vereadores de Passa Sete, que tem como objetivo a 

apreciação do Projeto de Lei nº 002/2025,  do Poder Executivo. Após colocou em discussão a Ata da 

3ª Sessão Extraordinária de 2025, nada havendo a discutir colocou a mesma em votação, sendo apro-

vada por três votos favoráveis e três abstenções dos vereadores Flavio Junior Ilha, Gean Mateus Quoos 

e Otavio Loch, que justificaram por não estarem presentes na sessão que deu origem a ata. 

 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI Nº 002/2025, de origem do Poder Executivo, que Concede Revisão Geral 

Anual aos vencimentos e proventos de servidores e professores municipais ativos e inativos 

vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo, inclusive detentores de cargos em comissão, 

funções gratificadas e conselheiros tutelares, e dá outras providências. O Sr. Presidente de-

terminou que o Projeto de Lei nº 002/2025 fosse encaminhado às Comissões de Constituição, 

Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infra-

estrutura, e suspendeu a sessão para que as Comissões emitissem os pareceres para que o Pro-

jeto pudesse ir à votação devido a urgência da matéria. Após o Sr. Presidente reabriu a sessão, 

e questionou as Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Pú-

blicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura que deram pareceres favoráveis ao Pro-

jeto de Lei nº 002/2025. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente 

colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Terminada a 

ordem do dia O Sr. Presidente Vereador Rogério José Rech deu por encerrada a 4ª Sessão 

Extraordinária, que foi secretariada pelo Vereador Vinicius Puntel da Rosa, e por mim Lidia-

ne Kunde Graeff, Assessora Legislativa, que redigi a presente ata. Nada mais. 

 

 

 

 

Rogério José Rech                                                                     Vinicius Puntel da Rosa  
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